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1. ENQUADRAMENTO 
 

O Governo assumiu o objetivo político de atingir a neutralidade carbónica em 2050, 

confirmando o posicionamento de Portugal entre aqueles que assumem a liderança no combate 

às alterações climáticas. Foi desenvolvido o Roteiro de Neutralidade Carbónica 2050 (RNC2050) 

que indica o caminho que a economia portuguesa terá de percorrer para atingir esse objetivo. 

A economia circular está presente de modo transversal no RNC2050, em ligação ao Plano de 

Ação para a Economia Circular (PAEC), que foi desenvolvido para o período 2020, e irá ter novas 

interações de acordo com a evolução já observada neste domínio, como seja no caso dos 

plásticos de uso único, ou o eco design de produtos. Este modelo depende do desenvolvimento 

de estratégias - tecnológicas, de produto, de serviço, de uso ou consumo - que induzam a 

reutilização contínua de materiais e recursos no seu potencial produtivo máximo (máximo valor 

financeiro e utilidade, pelo maior tempo possível), em ciclos devidamente energizados por 

fontes renováveis. 

Acelerar esta transição na Europa até 2030 terá um impacto positivo de 1,8 biliões de euros, de 

1 a 3 milhões de empregos e uma redução de 2 a 4 % do total anual de emissões de GEE. Em 

Portugal, implementar esta tipologia de medidas pode conduzir a uma redução de cerca de 

30% nas necessidades de matérias-primas, gerando um impacto positivo no VAB estimado em 

3,3 mil milhões de euros. Portugal tem dado passos largos no âmbito do apoio ao 

empreendedorismo, como seja através da Estratégia Nacional para o Empreendedorismo - 

StartUp Portugal, em que o sucesso é notório, como se vê pela rápida evolução e visibilidade 

nacional e internacional do ecossistema empresarial português. No entanto, é também 

importante reconhecer que o ecossistema nacional tem de saber integrar os princípios da 

descarbonização e da economia circular no desenvolvimento das empresas (nos seus produtos, 

serviços e modelos de negócio), tal como vem abordado na Estratégia Nacional para a Educação 

Ambiental. De igual modo, quer com o Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050, quer com o 

Plano de Ação para a Economia Circular, é importante que os mesmos sejam também uma base 

catalisadora para a criação de empresas e desenvolvimento de soluções que possam, de forma 

financeiramente viável, contribuir para a neutralidade carbónica e para a economia circular. 

Estamos perante uma oportunidade para que, por um lado, possam ser apoiadas startups que 

desenvolvam e escalem soluções para desafios claramente identificados no âmbito da economia 

circular, ou startups que queiram integrar esses princípios, explicitamente, no desenvolvimento 

e escalar do seu negócio. E os empreendedores, empresas, gestores de fundos e outros agentes 

neste ecossistema estão cada vez mais conscientes da importância destes fatores para a 

sustentabilidade do negócio. Prova disso é o número crescente de projetos, empresas e startups 

presentes no portal ECO.NOMIA e as várias distinções que startups já apoiadas pelo Fundo 

Ambiental têm recebido. 
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2. AVISO “Aceleradora: Criar e Repensar Negócios Circulares – Programa CIRCULAr: 

Startups” 

 

É neste âmbito - acelerar a transição - que se insere o presente aviso, que pretende apoiar uma 

entidade que ofereça um programa de aceleração de economia circular para a comunidade 

startup e empresarial. Este programa de aceleração (também designado por Aceleradora) deve 

incidir sobre: 

i) Startups que queiram desenvolver e escalar oportunidades de negócio identificadas 

no âmbito da economia circular; 

ii) Empresas já existentes, mas que queiram desenvolver/escalar oportunidades de 

negócio no âmbito da economia circular ou adaptar o seu produto, serviço ou 

modelo de negócio às oportunidades da economia circular. 

 

2.1. Objetivos do Aviso 

 

São objetivos gerais deste Aviso: 

 Promover junto dos empreendedores e gestores conhecimento sobre economia circular 

e as oportunidades de negócio que esta abordagem pode trazer;

 Divulgar junto do público-alvo as várias estratégias de transição para a economia circular 

que contribuam para uma redução efetiva do consumo de matérias-primas, geração de 

resíduos e emissões de gases com efeito de estufa e de poluentes atmosféricos na 

totalidade da cadeia de valor associada - utilizador ou consumidor final incluído - 

gerando simultaneamente valor acrescentado, económico e social;

 Promover uma cultura empresarial preocupada com a produtividade dos recursos, 

através do desenho de produtos e serviços que se mantêm em circulação na economia 

no seu valor mais elevado e por um maior tempo possível, integrando, sempre que tal 

seja viável, o uso de recursos regenerativos (p.e. biomateriais, fontes renováveis de 

energia);

 Sensibilizar e contribuir para o aumento da consciência sobre a importância de uma 

abordagem sistémica para o desenvolvimento de produtos, processos e modelos de 

negócio num contexto de disponibilidade limitada de recursos;

 Promover a inovação sistémica, entendida como a inovação que procura responder a 

um desafio da sociedade através de uma transformação que afete, simultaneamente, 

as dimensões económica, social e ambiental. Para tal é necessária uma abordagem 

transdisciplinar no desenvolvimento de soluções que respondam a desafios 

emergentes, através da criação colaborativa de conhecimento entre agentes de 

natureza diversa (p.e. públicos, privados, I&D, sociedade civil);

 Promover um novo pensamento empresarial, que reconheça ser possível obter 

rentabilidade económica e, em simultâneo, reduzir os impactos ambientais associada à 

preservação do valor e utilidade dos recursos através de estratégias de circularidade
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São objetivos específicos deste Aviso: 

 Promover a igualdade do género quer nos participantes, quer nos oradores 
convidados;

 Proporcionar a interação entre os participantes e formadores nacionais e 

internacionais inspiradores e conhecedores do tema;

 Proporcionar a interação entre os participantes e empreendedores/empresário 

nacionais e internacionais que tenham aplicado os princípios da economia 

circular na sua empresa/negócio;

 Explorar as potencialidades das várias estratégias de economia circular como 

reusar, repensar, reduzir, reutilizar, reparar, recondicionar, remanufacturar, 

realocar, reciclar e valorizar.

 

2.2. Condições base de funcionamento da Aceleradora 

 Capacitar pelo menos 10 startups e/ou empresas já em funcionamento nas 

oportunidades decorrentes da abordagem da economia circular, com resultados 

aplicáveis; 

 Incluir pelo menos 10 dias úteis de formação e mentorado; 

 Incluir um momento final de apresentação, com avaliação feita por um painel 

composto pelos formadores e/ou convidados; 

 A apresentação definida no número anterior deverá ser aberta ao público e 

comunicada, com convite à presença de interessados e potenciais investidores; 

 Formar os participantes nas melhores práticas de mercado a nível nacional e 

internacional, designadamente em matéria de: i) Tendências atuais e de curto prazo 

(p.e. impactos alterações climáticas e disponibilidade de recursos, crescimento vs 

decrescimento, progresso genuíno, transição justa); ii) A economia circular e a 

abordagem sistémica de desafios; iii) Enquadramento internacional (p.e. Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável, Acordo de Paris, Plano de Ação em Economia 

Circular); iv) Ferramentas auxiliares (p.e. design thinking, análise de ciclo de vida, 

pegada ecológica); v) Modelos de negócio circulares e como os desenvolver (p.e. 

circular business model canvas, circular business elevator pitch); 

 Construir, com cada participante, um modelo de negócio circular, que identifique 

os principais Objetivos para o Desenvolvimento Sustentável que vão ser 

impactados pela concretização do projeto; 

 A Aceleradora deverá incluir um inquérito de avaliação disponibilizado aos 
participantes; 

 A Aceleradora deverá contribuir para atingir as ações identificadas no Plano de Ação 

para a Economia Circular (PAEC), em especial a Ação 3 - Educar para uma Economia 

Circular e Ação 7 - Investigar e Inovar para a Economia Circular. 
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2.3. Áreas Chave 

A Aceleradora deve desenvolver conteúdos e dinâmicas que abordem todas as áreas-

chave abaixo identificados: 

 Novos modelos de negócio: considerar as oportunidades inovadoras para a 

criação de valor acrescentado e alinhar incentivos produtor-utilizador, assentes 

na valorização financeira do desempenho do produto e/ou serviço e fomentando 

uma utilização mais eficiente, eficaz e produtiva dos ativos produzidos e/ou 

adquiridos pelas empresas;

 Conceção circular: desenho de produtos, processos, serviços e espaços, pensados 

para uma máxima rentabilização, eficiência e produtividade, com uma 

minimização do impacto ambiental associado e que incluam, por exemplo, 

sistemas de retorno para reparação, reutilização, remanufactura ou reciclagem 

(p.e. em articulação com a estratégia enunciada na alínea a);

 Eficiência e regeneração: modelos disruptivos de eficiência de processo e 

produto para melhoria de produtividade, centrados na combinação de: 1) 

minimização da geração de desperdícios, toxicidade, ao longo da cadeia de valor; 

2) substituição de recursos não renováveis por recursos renováveis e 

regeneráveis; 3) melhoria na eficácia de uso dos materiais, acelerando o 

metabolismo cradle-to-cradle que permite aos materiais manter o seu potencial 

enquanto recurso e serem valorizados com valor acrescentado (upcycling);

 Simbioses industriais: através da análise de fluxo de materiais e energia entre 

agentes num determinado local - p.e. região, cidade, zona industrial - procurando 

a partilha de informação e colaboração entre agentes para a identificação de 

oportunidades de complementaridade de recursos, impulsionando o mercado ao 

uso de resíduos, subprodutos, materiais secundários, aproveitamento de energia 

e água em cascata.

 

2.4. Âmbito geográfico 

São elegíveis projetos localizados em todas as regiões do território nacional. 

 

2.5. Beneficiários 

Constituem beneficiários elegíveis para o fornecimento do programa de aceleração: 

 Microempresas, Pequenas e Médias Empresas;

 Associações sem fins lucrativos;

 Fundações.

Podem ser apresentadas candidaturas em consórcio, sendo o beneficiário a entidade 

líder, competindo-lhe estabelecer os acordos ou contratos necessários à implementação 

da operação; 
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O líder do consórcio deverá definir a visão, exercendo liderança estratégica, afetando 

recursos e promovendo as redes de cooperação necessárias com outras tipologias de 

entidades, designadamente centros tecnológicos, unidades de I&D e outras 

infraestruturas tecnológicas. 

 

2.6. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação financeira máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é de 150 000,00 € 

(cento e cinquenta mil euros). 

Será selecionada a melhor candidatura (apenas uma) que receberá um financiamento a 100% 

até ao limite de 150 000,00€ (cento e cinquenta mil euros). 

Não são financiados projetos que já tenham sido anteriormente objeto de financiamento 

público nacional ou comunitário. 

O financiamento a conceder é efetuado ao abrigo do regime de minimis, aplicável, nos termos 

do Regulamento (UE) n.º 1407/2013 da Comissão, de 18 de dezembro de 2013. 

 

3. DIVULGAÇÃO 

O Aviso n.º 7659/2019 - “Aceleradora: Criar e Repensar Negócios Circulares – Programa 

CIRCULAr: Startups”, de 10 de abril de 2019, foi publicado no Diário da República n.º 85, 2º 

série, em 3 de maio de 2019. Foi divulgado no sítio do Fundo Ambiental na internet 

www.fundoambiental.pt. 

 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos 

critérios de elegibilidade dos beneficiários 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt até às 23:59 horas do dia 27 de maio de 2019. Foram submetidas um 

total de 13 (treze) candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas que inclui a análise formal dos requisitos de admissão dos candidatos e de 

elegibilidade das candidaturas, pela Comissão de Avaliação. 

Após esta análise, foram admitidas para avaliação 13 (treze) candidaturas. 

Os resultados estão sintetizados na Tabela 1 - “Lista de candidaturas admitidas para 

avaliação”. 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da Entidade NIF / NIPC 

219 24/05/2019 13:05 Conversas Versáteis, LDA 514300353 

220 27/05/2019 15:59 SNAP! Solutions, Lda 514300710 

221 27/05/2019 17:19 Seagull Kingdom Unipessoal Lda 514767855 

222 27/05/2019 18:56 SPM Nanosolutions Lda 515376590 

223 27/05/2019 19:54 Instituto de Soldadura e Qualidade 500140022 

224 27/05/2019 20:23 Influentespiral, Lda 513144404 

225 27/05/2019 20:43 BGI SA 510585310 

226 27/05/2019 22:09 Impact Hub Lisboa 514061944 

227 27/05/2019 23:06 
AIEL - Associação para a Inovação e 
Empreendedorismo de Lisboa 

510039170 

228 27/05/2019 23:38 
Conselho Empresarial para o Desenvolvimento 
Sustentável 

505301644 

229 27/05/2019 23:49 
Associação BLC3 - Campus de Tecnologia e 
Inovação 

509402267 

230 27/05/2019 23:50 
BONGREEN, LDA – Consultoria, Formação e 
Arquitetura 

509363857 

231 27/05/2019 23:56 Instituto Pedro Nunes 502790610 

 

4.2. Audiência dos interessados 

Tendo sido divulgado o Relatório Preliminar de Avaliação com a lista das candidaturas 

admitidas, bem como a lista das candidaturas elegíveis para financiamento, o mesmo foi 

submetido a audiência dos interessados, nos termos do artigo 121º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo (CPA), tendo a pronúncia sido efetuada por escrito. 

A audiência prévia decorreu por dez dias úteis, entre 12-07-2019 e 26-07-2019, tendo-se 

recebido através da Plataforma do Fundo Ambiental, a pronúncia de 1 (um) candidato, como 

se discrimina na listagem abaixo: 

 

   223  - Instituto de Soldadura e Qualidade 

 

A transcrição integral da pronúncia apresentada pelo candidato consta do Anexo III ao 

presente relatório. 

Na sequência da apreciação e análise da pronúncia, a Comissão de Avaliação tomou as 

seguintes posições relativamente aos argumentos proferidos na pronúncia. 

 

   223  - Instituto de Soldadura e Qualidade 

 
Analisada a pronúncia e os elementos aportados à candidatura, consideramos a capacidade 

inovadora da candidatura ao nível das demais melhor classificadas no âmbito do presente 

Aviso com foco no mercado europeu, o que não desvaloriza outras candidaturas focadas 

noutros mercados, pelo que se considera merecedora da reavaliação da pontuação do 

subcritério B1 de 3 para 5 pontos. 
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4.3. Candidaturas elegíveis para financiamento 

Na sequência da análise da pronúncia, a Comissão de Avaliação, para efeitos de 

aprovação para financiamento público, ordenou novamente as candidaturas por ordem 

decrescente do Mérito da Candidatura (MC). 

Em caso de empate (pelo MC arredondado à centésima), de acordo com ponto 15.11 do 

Aviso, serão considerados, consecutivamente, os seguintes critérios pela ordem 

apresentada: 

 Qualidade - A; 

 Contribuição para as ações do PAEC - C; 

 Inovação - B; 

De acordo com o previsto no ponto 15.8 do Aviso n.º 7659/2019, de 10 de abril de 2019, 

são consideradas elegíveis para atribuição de financiamento as candidaturas cujo valor de 

Mérito da Candidatura seja igual ou superior a 3. Com base neste fundamento, é 

apresentada na Tabela 3, a lista de candidaturas elegíveis para financiamento. 

 

Tabela 2- Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem decrescente do 
valor de MC 

N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
Submissão Designação da Entidade NIF / NIPC 

Mérito da 
Candidatura (MC) 

225 27/05/2019 20:43 BGI SA 510585310 5,00 

223 27/05/2019 19:54 Instituto de Soldadura e Qualidade 500140022 5,00 

229 27/05/2019 23:49 
Associação BLC3 – Campus de 

Tecnologia e Inovação 
509402267 4,86 

219 24/05/2019 13:05 Conversas Versáteis, LDA 514300353 4,64 

220 27/05/2019 15:59 SNAP! Solutions, Lda. 514300710 4,64 

226 27/05/2019 22:09 Impact Hub Lisboa 514061944 4,64 

227 27/05/2019 23:06 
AIEL - Associação para a Inovação 

e Empreendedorismo de Lisboa 
510039170 4,64 

231 27/05/2019 23:56 Instituto Pedro Nunes 502790610 4,64 

230 27/05/2019 23:50 
BONGREEN, LDA - Consultoria, 

Formação e Arquitetura 
509363857 4,51 

224 27/05/2019 20:23 Influentespiral, Lda. 513144404 4,50 

228 27/05/2019 23:38 
Conselho Empresarial para o 

Desenvolvimento Sustentável 
505301644 3,91 

222 27/05/2019 18:56 SPM Nanosolutions Lda. 515376590 3,75 

221 27/05/2019 17:19 Seagull Kingdom Unipessoal Lda. 514767855 3,02 
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4.4. Candidatura aprovada para financiamento 

A seleção da candidatura passível da atribuição de financiamento é efetuada de acordo com a 

lista ordenada de candidaturas elegíveis, sendo financiada a candidatura que ocupar a primeira 

posição da tabela.  

Assim, ordenadas as candidaturas elegíveis por Mérito de Candidatura (MC), e atendendo ao 

empate nas duas primeiras posições, foi necessário a Comissão de Avaliação, recorrer aos 

critérios de desempate presentes no ponto 15.11 do Aviso n.º 7659/2019.  

Assim, a fundamentação apresentada pela Comissão de Avaliação para a atribuição do 

financiamento à entidade BGI SA, no montante de 149 944,00€ (cento e quarenta e nove mil 

novecentos e quarenta e quatro euros) é transcrita abaixo: 

 

“Aplicados os critérios de desempate previstos no n.º 15.11 do articulado do Aviso n.º 7659/2019, 

designadamente, através da comparação das classificações obtidas nos critérios Qualidade, Contribuição para as 

acções do PAEC e Inovação, as candidaturas permanecem empatadas, pelo que compete à comissão de 

avaliação, nos termos da lei, identificar dentre as candidaturas empatadas aquela que é merecedora do primeiro 

lugar que lhe confere direito à atribuição do financiamento previsto, sendo que o ponto 15.11 do Aviso 

estabelece que “Se for necessário aplicar mais alguma priorização esta será baseada no critério Inovação”. 

Nestes termos, considerando que: 

 

a) o empate que se verifica é consequência da revisão da pontuação do subcritério B1 – Grau de novidade da 

solução a implementar, efectuada na sequência da pronúncia apresentada pela candidatura n.º 223; 

b) ambas as candidaturas apostam num modelo de desenvolvimento disruptivo que pretende fomentar acções 

de empreendedorismo aliadas ao conceito de Economia Circular; 

c) a apreciação da comissão de avaliação sobre este subcritério atribuiu idêntica pontuação às candidaturas por 

ambas apresentarem requisitos de liderança no subcritério; 

d) a candidatura n.º 225 prevê a imersão internacional efectiva de empresas seleccionadas em ambiente de 

aceleração focado nas temáticas da Sustentabilidade e da Economia Circular; 

e) ambas as candidaturas privilegiam uma abordagem baseada na formação, na capacitação e na mentoria, 

mas que a candidatura n.º 225 se destaca pela sua orientação para a quantificação de resultados e impactos ao 

nível da neutralidade carbónica, da redução de desperdício e de outros factores de Crescimento Verde; 

 

A comissão de avaliação entende que a candidatura n.º 225 demonstrando, no subcritério B1 – Grau de 

novidade da solução a implementar, um nível superior de novidade de natureza radical deverá ser merecedora 

do primeiro lugar na hierarquia das avaliações.” 

 

Após análise da fundamentação apresentada pela Comissão de Avaliação, está presente na 

Tabela 3, a candidatura aprovada para financiamento e o respetivo valor de financiamento.  

 

Table 3 - Candidatura aprovada para financiamento e valor a financiar 

N.º da 
Candidatura 

Designação do beneficiário NIF / NIPC 
Valor global do 

projeto (€) 
Valor do financiamento (€) 

225 BGI SA 510585310 149 944,00 € 149 944,00 € 

Total 149 944,00 € 
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As restantes candidaturas elegíveis, mas não financiadas, são apresentadas na Tabela 4. 

Table 4 - Lista de candidaturas não aprovadas para financiamento 

N.º da 
Candidatura 

Designação do beneficiário NIF / NIPC 
Valor global do 

projeto (€) 
Valor do financiamento 

solicitado (€) 

229 
Associação BLC3 - Campus de 
Tecnologia e Inovação 

509402267 149 858,00 € 149 858,00 € 

219 Conversas Versáteis, LDA 514300353 182 883,04 € 150 000,00 € 

220 SNAP! Solutions, Lda. 514300710 149 781,00 € 140 811,00 € 

223 
Instituto de Soldadura e 
Qualidade 

500140022 150 455,00 € 139 854,00 € 

226 Impact Hub Lisboa 514061944 149 962,00 € 149 962,00 € 

227 
AIEL - Associação para a Inovação 
e Empreendedorismo de Lisboa 

510039170 195 235,00 € 150 000,00 € 

231 Instituto Pedro Nunes 502790610 148 629,84 € 148 629,84 € 

230 
BONGREEN, LDA – Consultoria, 
Formação e Arquitetura 

509363857 166 670,57 € 147 557,38 € 

224 Influentespiral, Lda. 513144404 149 562,00 € 124 400,00 € 

228 
Conselho Empresarial para o 
Desenvolvimento Sustentável 

505301644 163 437,89 € 150 000,00 € 

222 SPM Nanosolutions Lda. 515376590 91 968,00 € 91 968,00 € 

221 Seagull Kingdom Unipessoal Lda. 514767855 123 000,00 € 123 000,00 € 

Total 1 666 040,22 € 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O período de receção de candidaturas decorreu entre 3 de maio e 27 de maio de 2019. 

Até às 23:59 horas do dia 27 de maio de 2019, foram submetidas através da página eletrónica 

do Fundo Ambiental (em www.fundoambiental.pt), 13 (treze) candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas que inclui a análise formal dos requisitos de admissão dos candidatos e de 

elegibilidade das candidaturas, pela Comissão de Avaliação. 

Foram admitidas para a fase de avaliação 13 (treze) candidaturas. 

Durante a fase de audiência dos interessados foi recebida 1 (uma) pronúncia, que foi analisada 

pela Comissão de Avaliação. 

Após apreciação da pronúncia, ordenação das candidaturas e aplicação dos critérios de 

desempate e sendo que o presente Aviso contempla apenas um financiamento de até 150 

000,00€ (cento e cinquenta mil euros), a entidade beneficiária é a BGI SA, com um valor de 

mérito da candidatura de 5. 

Prevê-se um financiamento pelo Fundo Ambiental no valor total de 149 944,00 € (cento e 

quarenta e nove mil, novecentos e quarenta e quatro euros). 

Após aprovação do Relatório, de acordo com o ponto 15.3 do Aviso n.º 7659/2019, os 

candidatos são notificados da decisão final, disponibilizando-se para o efeito o presente 

Relatório Final no sítio do Fundo Ambiental na internet, em www.fundoambiental.pt. 

 

A Diretora do Fundo Ambiental 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO I - Aviso n.º 7659/2019  
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ANEXO II - Avaliação de Mérito das Candidaturas (MC) 

Resultados do cálculo da avaliação de Mérito das Candidaturas (MC) 

N.º da 
Candidatura 

Beneficiário A1.1 A1.2 A1.3 A1 A2.1 A2.2 A2 A B1 B2 B C1 C2 C MC Estado 

225 BGI SA 5 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 Financiada 

223 Instituto de Soldadura e Qualidade 5 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 Não Financiada 

229 Associação BLC3 - Campus de Tecnologia e Inovação 5 5 3 4,33 5 5 5,00 4,60 5 5 5,00 5 5 5,00 4,86 Não Financiada 

219 Conversas Versáteis, LDA 5 5 5 5,00 5  5,00 5,00 3 5 3,80 5 5 5,00 4,64 Não Financiada 

220 SNAP! Solutions, Lda 5 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 3 5 3,80 5 5 5,00 4,64 Não Financiada 

226 Impact Hub Lisboa 5 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 3 5 3,80 5 5 5,00 4,64 Não Financiada 

227 
AIEL - Associação para a Inovação e Empreendedorismo 

de Lisboa 5 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 3 5 3,80 5 5 5,00 4,64 Não Financiada 

231 Instituto Pedro Nunes 5 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 3 5 3,80 5 5 5,00 4,64 Não Financiada 

230 BONGREEN, LDA – Consultoria, Formação e Arquitetura 5 5 5 5,00 5  5,00 5,00 5 5 5,00 3 5 3,60 4,51 Não Financiada 

224 Influentespiral, Lda 5 5 3 4,33 5  5,00 4,60 3 5 3,80 5 5 5,00 4,50 Não Financiada 

228 
Conselho Empresarial para o Desenvolvimento 

Sustentável 5 5 5 5,00 5 5 5,00 5,00 3 3 3,00 3 5 3,60 3,91 Não Financiada 

222 SPM Nanosolutions Lda 3 3 5 3,67 5  5,00 4,20 5 1 3,40 3 5 3,60 3,75 Não Financiada 

221 Seagull Kingdom Unipessoal Lda 5 3 3 3,67 3  3,00 3,40 1 5 2,60 3 3 3,00 3,02 Não Financiada 

Em que: 

Mérito da Candidatura (MC) = [A x 0,35 + B x 0,30 + C x 0,35] 
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ANEXO III – Pronúncia 

Transcrição das pronúncias apresentadas pelos candidatos, no âmbito da audiência dos 

interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo. 

 

Candidatura 223 

Beneficiário Instituto de Soldadura e Qualidade 

Data de submissão da pronúncia 26-07-2019 

Hora de submissão da pronúncia 19:46 

 
Texto submetido: 
 

“A/C dos Exmos. Membros do Júri do dito Procedimento Contratação Pública:  

Exmos. Membros do Júri do Procedimento 

O Instituto de Soldadura e Qualidade notificado do Relatório Preliminar no âmbito do 

Procedimento de contratação pública acima mencionado, vem, respeitosamente e nos devidos 

termos legais, apresentar a sua pronúncia em sede de Audiência Prévia, o que o faz nos termos 

e com os fundamentos seguintes: 

1. A Proposta do ISQ foi avaliada com pontuação máxima em todos os critérios, com excepção 

da avaliação do grau de inovação. 

2. A proposta do concorrente BGI foi avaliada com pontuação máxima em todas os critérios.  

3. Não podemos concordar com este entendimento. 

4. Com efeitos, o ISQ entende que o Relatório Final deve alterar o proposto em sede de 

Relatório Preliminar e reflectir sobre o seguinte: 

A. A proposta do ISQ define 6 áreas de actividade: 

A.1. ACCESS: Criação de uma Rede de empreendedorismo focada em Economia Circular, que 

incluindo stakeholders nacionais e internacionais, tais como empresas da indústria circular, 

mentores referência da indústria, parceiros industriais que possam beneficiar dos serviços dos 

participantes do programa e agências governamentais.  

A.2. SELECTION: Selecção de empresas dos setores prioritários, definidos no PAEC (conforme 

anexo F da proposta). 

A.3. BOOTCAMP: Estruturação dos modelos de negócio, definição das cadeias de valor e 

entrada/boost do mercado (metodologias LEAN, AGILE, UX, Costumer Centrism e antropologia) 

e Fundamentos de Economia Circular; com dinâmicas de Masterclass; Workshops; e Sessões de 

Mentoria.  

A.4. MENTORING PROGRAM: Que inclui duas componentes: 
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A.4.1. Programa de mentoria: estruturado, progressivo e consequente, que inclui 25 horas de 

mentoria individual por empresa participante; 

A.4.2. Programa de visitas: casos de sucesso da Economia Circular; Startups Portuguesas; 

Delegações estrangeiras durante o Web summit.  

A.5. PITCH BOOTCAMP: Estruturação e prática de Pitch de vendas e Investimento.  

A.6. DEMO DAY: Apresentação das empresas a clientes e investidores.  

B. Esta abordagem contínua, consequente e integrada é a única que garante acompanhamento 

e suporte da evolução dos projectos e descobertas - essencial a um verdadeiro programa de 

aceleração. O programa só consegue ser eficaz se for consequente e estruturado - sessões 

únicas de training e mentoring tornam-se pouco produtivos, eficazes e não consequentes nos 

negócios.  

Importante destacar que a Beta-i - aceleradora presente no consórcio do ISQ - é uma referência 

europeia ao nível da aceleração de startups, realizando mais de 10 programas de aceleração 

por ano. Destaca-se o Lisbon Challenge - programa de aceleração de startups com 

investimento - referência europeia da indústria, e várias vezes destacado como líder Europeu.  

https://siliconcanals.com/news/startups/these-are-europes-top-10-startup-accelerators-that-

you-need-to-know-about/ 

https://crowdsourcingweek.com/blog/10-accelerator-hubs-in-europe/ 

https://www.venionaire.com/european-accelerators-2017/ 

https://www.theguardian.com/technology/2014/nov/12/what-is-a-tech-accelerator-and-

which-are-the-best-in-europe 

C. O consórcio integra uma equipa diversificada e com experiência extensiva em Aceleração de 

Empresas e Economia Circular, mas inclui também na proposta a participação no programa dos 

maiores especialistas europeus em Economia Circular - todos com experiência extensiva em 

empreendedorismo, talks e mentoring. A Proposta do ISQ é a única que inclui cartas de 

intenção dos especialistas, garantindo a participação dos mesmos no programa.  

De destacar a presença: 

C.1. Steve Evans, especialista mundial em Modelos de negócios circulares da Universidade de 

Cambridge, com vasta literatura publicada. 

https://www.youtube.com/watch?v=vz22d0R7JNo  

https://www.cisl.cam.ac.uk/directory/dr-steve-evans 

https://www.bike-eu.com/shows-events/nieuws/2019/05/the-transition-from-selling-bikes-to-

selling-health-10135831?vakmedianet-approve-

cookies=1&_ga=2.240440067.1676056680.1564164052-1910707556.1564164052 
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C.2. Rachel Lombardi, especialista mundial em Modelos de negócios circulares da Universidade 

de Birmingham, com vasta literatura publicada. 

https://www.youtube.com/watch?v=cbghqzj9tqE 

https://www.rushlightevents.com/wp-content/uploads/2015/02/Inv-Brief-23-2-15-Rachel-

Lombardi.pdf 

C.3. Melanie Despaisse (Suécia) 

C.4. Cliona Howie (Alemanha)  

D. A proposta do ISQ prevê o desenvolvimento empresarial com uma visão global do mercado, 

mas com foco no mercado europeu de Economia Circular e Ambiental. Este posicionamento é o 

posicionamento que garante melhores resultados para as empresas participantes: não só 

terem a oportunidade de explorar vários mercados, como serão expostos às delegações 

internacionais presentes no Websummit, com exemplos de inovação radical e disruptiva, como 

também estarão focados nos mercados mais relevantes para a Economia Circular.  

O Mercado Europeu é o único com directrizes e legislação pública claras, que estimulam a 

economia ambiental e circular. O Estados Unidos da América apesar de serem um grande 

mercado, não têm qualquer directriz ou legislação clara face a estas oportunidades e têm um 

mercado menos maduro e sensível para estas preocupações. Por outro lado, os mercados 

europeus - especialmente os nórdicos - são líderes incontornáveis da indústria e estão, 

portanto, mais permeáveis à Inovação Circular.  

Neste ponto acreditamos que a proposta do concorrente BGI não é adequada ao propósito 

apresentado - inclusivé porque limita o desenvolvimento de empresarial a um mercado - 

Estados Unidos - que não é o mercado chave para as empresas participantes no programa de 

aceleração. 

5. Por todos estes factores, acreditamos que a proposta do ISQ é indubitavelmente superior e 

deve ter avaliação máxima em todos os critérios de avaliação, por ser radical e garantir 

melhores resultados.  

Pelo ISQ,” 
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